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Portaria nº 097712021 
Bayeux-PB, 13 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba. no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituiçao Federal, 
art. 45. inciso li e VI , da Lei Orgânica do Municlpio e demais leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Fica disposto â cessão do Servidor Público Municipal RINGSON GRAY 
MONTEIRO DE TOLEDO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº 
2107092, de Regime Estatutário da Secretaria de Saúde do Município de 
Bayeux, para o Município de Lucena, ambos no Estado da Paralba , para que o 
mesmo seja nomeado no cargo de provimento em com,ssao de Subprocurador 
do Município de Lucena/PB, conforme oficio anexo a ser publicado junto a esta 
portaria , 

Art. :ZO Friso que ônus serà o Municlpio solicitante, que neste caso será o 
Murncipio de Lucena/PS, não ficando nenhum ónus para o Município cedente, 
no presente caso o Município de Bayeux/PB. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 15 de abril de 2021 , com prazo de validade indeterminado. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

~
., i ( 1i~ J. 11--4CAJ~l>l!r" J /LJ."'-l 

ERE"ANDJJi;g~ES M~ iflNHO ✓ 
Pre Constitucional do Municip de B.ayeux 

Portaria nº 0979/2021 
Bayeux-PB, 13 de maio de 2021. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraiba , no uso de suas 
atribuições legais conferidas peios art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45 , inciso li e VI, da Le, Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Exonerar JOÃO ARMANDO CORREIA DE AMORIM do cargo de 
provimento em comissao de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE 
SAÚDE do Municlpio de Bayeux. 

Art. Z" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-•• • Publique-se e Cumpra-se. 

/.~.~~.ÍJJ..:d:."~ t-rl 
Pref~taConstltuclonal do Munlclplo ~~eux 

____ www.bayeux.pb.gov.br 

Portaria n• 0980/2021 
Bayeux-PB, 13 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuiçOes legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Municipio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear ANDRE PATRICK ALMEIDA DE MELO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE 
SAÚDE do Municlpio de Bayeux. 

Art. '1!' Compete à autoridade antes de efelivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgànica do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato de posse será nulo . 

Art. 3º Esta portam, entra em vigor na data de sua publicaçao, retroagindo 
seus efeitos a 02 de maio de 2021 . 

Registre·••• Publique-se e Cumpra-se. 

.b~~:.ª J~j: tT~l 

Portaria nº 0982/2021 
Bayeux-PB, 13 de maio de 2021. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 

art. 45, inciso li e VI, da Lei Org:lnica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear POLLYANNA OLIVEIRA FORMIGA DE CARVALHO para 

ocupar o cargo de provimento em comissllo de CHEFE DE SETOR DE 

TESOURARIA DA SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Bayeux. 

Art. 2' Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 

indicados na Lei Organica do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas infonnaçOes indicadas neste 

artigo, o ato de posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 22 de abril de 2021 . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se . 

~
u e/e.1, i (} J,t.1 it,:V> ~ fi l 

L NE ANDRAD~MES M'À m~ O f iii 
Prefe onstitucional do Munlclplo d(E yeux 
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CMDCA

Portana nº 098312021 
Bayeux-PB, 13 de maio de 2021 . 

A Preferia Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribulç6es lega1S oonferidas pelos rt 37, lnasos I e li da Constrtuiçao Federal, 
art 45, 1nmo li e VI, da Let Otgjn,ca do Mumclpio e demart Le11 Mumc:ipais 
pe!tlnent s ao fullCIO!lllllsmo p(Jbl,co municipal da c:idade de Bayeux. 

RESOLVE: 

An. 1° Exonerar LARISSA OE MORAES UMA do cargo de provimen o em 
C01T11Sslo de ASSESSOR EXECUTIVO DA SECRETARIA OE SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO SOCIAL do Munlcipt0 de Bayeux. 

Art. :ZO Esta portaria entra em v,gor na data de sua publlçaçao, retroagindo 
aeus efeitos a 02 de maio de 2021 

Re;latre-H , PubllqlHl•H. Cumpra-aa. 

!d,/f ~.a 
Prefeita Conalltuc:lonal do Mun 

Portaria n• 098412021 
Bayeux-PB, 13 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Pareíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art 37, Incisos I e li da Constltuiçào Federal. 
art. 45. inciso li e VI. da Lei Orgãnica do Municlplo e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funciona lismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear LARISSA MORAES OE LIMA i>"ra ocupar o cargo de 
provimento em comissão de CHEFE OE SETOR EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E CONTABILIDADE DA SECRETARIA OE SAÚDE do 

Municlpio de Bayeux. 

Art. 2" Compete é autoridade antes de efelr\lar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato de posse será nulo . 

Art. Jº Esta portaria entra em vigor na data de oua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de maio de 2021 . 

Registre .. • , PubllquMOe e Cumpra-se. 

Portaria n" 0986t.l021 
Bayeux-PB, 13 de meio de 2021. 

A Pn!lf.,lta CM:Wrucional de Baya,x, E.stl>do da Paraíba. no uoo de •u•• 
aulbuições legais conferidH pelQs art. 37, lncloog 1 • lida Constituição 'Fede,..I, 
an. 45, incioo li e Vl, da Lei Orgênlca do Mu.nldpio e demais Leis Munic:i?"i• 
pertioontes ao funcior>0lismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

M 1• Nomear JEAN PIERRE DA SILVA SANTOS Pl'll' oçup,ir o corgo de 
provme nlo em □□missão d9 ASSESSOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE 
ESPORTE, CULTURA E LAZER do Munlclpio de Beyeux. 

Art. 2" Compete à au1"tidade antM de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na L.,I Orgãnica do Municlpio. 

Parágrafo Único: P,o..,do que loram omitida• informações indicadas neste 
artigo, o alo de po•se ••rã nulo. 

Art. 3' Eolll po~arie entra em vi9or na data de •ua publicação. retJoagir<Jo 
""""efeito$• 02 de maio de 2021. 

Regis""'8é, Publique-ae e Cumpra .. • . 

(LUciaw. (; J~J1 ~ l1:,l 
L~NE ANORADE(.JtES MARtlNH 

Pret.lla Constitucional do Município, d1e ~ ux 

www.bayeux.pb.gov.br 

Panaria n• 098712021 
Bayeux-PB. 17 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições ~gais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45 , inciso li e VI, da Leí Orgânica do Mumclpio e demais Leis Mun,cipa,s 
pertinentes ao funC10nal,smo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear LENITA BATISTA DA SILVA para ocupar o cargo de provimento 
em comissao de ASSESSOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municlpio. 

Pu6grafo Único: Provado que foram omitidas infonnações indicadas nesle 
artigo, o ato de posse serã nulo. 

Art. JO Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposiçõea em contJário. 

Regiatre,ae, Publique..,•• Cumpra-ae . 

.. ,::.-:~l:.i#. k:::l 

Edltol de Chamamento Pllbt lco 01/2021. 

O Conselho Muroclpal dos Olreílos da 
Criança e do Adolescente de B,ryeux • CMOCA 
BAYEUX, dentro de IU81 atlibuições legals abrll 
Inscrições e Hleção de projeto• Q\141 PQdorllo -
rinan~os 00m reeunos do Fundo da ln~ncla e 
da A-sc6ncia (AA) em 202 t, para entidades 
da •ocledade cl\11 • p,,,gn,mas gDV«Nlrnent ·, 
registrados no CMOCA• 8A YEUX. de 
• emllmonto excàlsivo a criança e/ou 
ldoles"'10ntfl, Htabele<:e ca end;no e dé outras 
provld!ncias. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEl'fTE -CMDCA, 
no uac das atnbulções legais que lhe confere• Lei Muníc:ipal N"1 .1500009. Lei Munlclpal 
1 31i2/2015 de 19.05.2015 a Rer;oluçio do CONANDA e Lei n"137 de 21 01 2010. o De<:t,,to 
n• 23 de 14 10 .2015, no e,erclclo de sua função deliberativa e çonlJOlador11 das ações da 
pohliea de atendimento dos Olleltos da Criança e do Adolescente no Muroclplo de Bayetnt, no 
Estado da Paralba, toma públleo o Edital de Ch.!lmamento Pilbfico n"0t/2021, que ost•• 
cisponibili?Jlndo recur'IOI oriundos do Fundo Muroc,pll d.a lnftncia e da ldole,cincla (FIA) para 
• viallilizllçjo de projeto• vollado1 ao atornlimento de trionças e adolescentfl , CUJO• 
programas atendam aos &egantes reqvls~o•· 

• Alonder priontarlamente crianças o/ou adolHcente de IICOldo com o que precona1 a 
Lei Federal B.oe9/90 - Estaruto <Is Criança e do A-scente (ECA). 

- Vi!lllndO .1 excelenci1 ecnlca na fonnufaçio e execução. 1 entidade deV8 ntar 
devida"""'te reg,strada no CMOCA h.t no mlnimo 02 aoo• até a <laia da pUbllCIIÇlo d .. t• Ed4al 
de Chamamento Público O í911Jitro da entidade deve estar em conaonãnc!a com art. 91 da 
ECA • com I Resoloção de n• 004/2018 de 07 .12.2018. Cada entidade po1lenhpr,,.,.ntar lté 
dois (02) projetos - concorrer ao financiamento do FIA. 

1 - DOS OBJETIVOS 

l)jsponlbllizar reeino• p.,. o desenvoMmento de 1,;õe, que estejam voltldu p-,, a cllação 
e o lunc:IMamento dos ,erviço• • ealMIDI previtlll• ~• Lei n"B.069190 (Eatatuto da Cllança 
• do - - ECA). na Lei MUIJOQpel 1 3S212()15 de 19,0S 2015, no O.ereto n• 23 de 
14 10 2015, Resolução nº137/2010 do conanda ~ de recuraoo <10 FIA, onunadu ,o 
o\Mdimento d• cri&nçaS e 9dole11011ntH de forma a fo<talecer o. vlnc- famillarea e 
comunltilllot a1revé1 de pro~• e pr0Jeto1 que -volvom ações enquanto rede de 
protoçlo da criança• do adoleocente, em Hl)ecial, PfO!etO de lelráln8nto para o emlno ~o. 
projetos de enfrentame,,to ao trebalho infantil e ao abuso e a expknÇAD M)(IJal de c;riançat • 
-•centH, de combale is drogas e do !rato da 1aúde mental 

conselho Munldp;al dos Oaf'e-ttos da Criança I!!! do Adotescente, CMDCA. Ru;a 
AAti'lanin hn.ir"a :l.27. Cllnrro-Baw11Y-PR 
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11- DO CADASTRAMENTO DAS ENTIDADES 

As Enth:fade:s. GovemamenUlis e N.ão Governamentais delo'erlo eslar devlclam,ente regiatredas 
nci CMDCA oonfomie Resolução de n• O04J2O18 de 07.12.2016. 

Ili -DAS INSCRIÇÕES DOS PROJETOS 

Pufodo das lnacrlçõn; 17.05.2021 a 17.00.:2021 (2• a 5• feira ) 
HORÁRIO; D•• 08h00 às 17h00 hora,. 
LOCAL: Conselho Municipal dos. Direitos Qa Criança & do Adolescente, localizaclo na 
Casa dos Conselhos - R.ua: Antônio FerJeira. n° 327, Centro - Bayeux - PS. 

1. Para habilitar--$e à presente seleção, a lnstiluiçao proponente de'-'er.â l!lntre9ar os 
projetos. ao CMDCA, solicitando análise do Projeto e Ubéraçêo de recursos, d,ever:io estar 
enYelopados lacrados, c:ontendo os documen.to:s. relaQQflados neste Eórtal de Chamamento 
Póblico, direcionados ao CMDCA - Bayl!II..DUP'B. 

1.1. Apenas o OfT c:lo asstnado pelo PresidentefGestor da lnstltui~o. el'Klereçado 
flQ CMDCA de"Yerá ser anexado ao &nll@lop,e, pl;llçl protoçolo junto ;à recepção do CMDCA. 

2. A abertura dos l!lnvl!llopl!is acontec:eré do dia 21.06.2021 , âs 09h00min horas, na sede 
do CMDCA - B.ayeux, onde ficam convoe;ai:la:s. ae ins:ti luiç;ões proponentes .a &:starem presentes 
no momento da aber1ura e conferência dos document0:s. 

2. 1. Nê.o eerã0 habilitados projetos com documenteçêo incompleta, bem como não 
serão aceitos projelos IJe entidalJes inadimplentH, conforme constei neste no Capítulo IV dl!lsle 
Editar de Ch.amamento Público, 

2.2. As entidades que não êlflr'Menlarem as d0cumenlações conforme C.ai:iftulo IV 
desle Edital de Chamamento Público estarão autOll'laticamente desclassificadas, sl!lm direitos 
a recurso. 

IV - DOS COCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO DE PROJETOS E 
TRANSFERaNCIAS CE RECURSOS • ORGÃOS GOVERNAMENTAIS E ENTICACES DA 
SOCIEDADE CIVIL 

1. Oficio da l!lntldad&, assinada i:ielo P,e-slden.te e/ou Ge:s.to,, ao presidente do CMDCA 
solicitando an.állse do projelo e lltier.aç:io de ,ecur$0$ <lo FIA,; 

2. Declaração atestando ciência da obrigatoriedade d0 convenente de divulgar o apoio 
do Conselho Municipal de Dirett-c,:s. di! CriaílÇil e do Ad0lescente por meio d0 banner fixado no 
local ou 1oe;als de l!l);ll!lcução do projeto, constando .a parceria exÍ!Stente enlre o CMDCA, 
Se-cretari.a i:10 Trabalho e Ação Soclal, e a Erllldade. A dll!lspll!ls.a com o banner d9 divulgação 
devetá ser kndLJ!ia no Projeto: 

3. Os projetos devem ser entregues Impressos em 02 (duas} vias em papel timbrado, 
juntei ,com a t1oc:umen1ação de habilitação: 

4. o Cronograma Flsloo Financeiro devl!orá sll!lr organizado em no máximo 06 (seis) 
meses, sendo Dezembro/2021 o prazo final ele :aplleaç:io dos recu,sos. 

5. Cópia da carteira de Identidade, CPF, comprovante de endll!lreço 9 Certidão atualizada 
dll!I antecedentes criminais do Gestor M unlelpall?resldenle e/ou responsável pelo 
61'gão/secretaria, 1 nstituiçtio, ONG: 

e. Certidão Negativi IJe Débito Municipal, Eslai:lu.al e Federal (a'lfl a data de assinatura 
do Termo de Fomento): 

7, Certidão Ne,gativa de Debllos relatl1,1os .ãs contribuições Previdenciárias (INSS) e a 
Teroeiros {eté a dat.a da assinalura do Termo de- Fomento}: 

a. Certificado de regularidade do FGTS (CND); 
9. Declaração de utilidade Pública Municipal, Estadual (somente sociedade civil. ONG): 
10,Cópia do Re:glslro no CMDCA. 

V- DOS REQUISITOS ELIMINATÓRIOS 

1. A Comissão Til!icnlca ele Análise e Avaliação dos Projetos reserva-se o direito de 
lndefef1r o projeto. dando o prazo de 05 <lia$ Utels, para que entidade da Sociedade Clvíl ou 
ôrg!lio GoYern.amental ap,esent& ,ecurso. 

2. DeYe ser v&dada a utilização dos recursos do FIA para despesH que não se 
identiriqu9m dhtamenle com a reaUzaç;flo ele seus objetivos ou serviços dete-nnlnados pela lelj 

Conselho Municipal dos Dir~itos da Criança ~ do Adolese.nte, CM OCA. Rua 
11,nti\nlo FPrr,plr;t, :u,. CPl"lfTn-B-'l'tl!'Ull~PI\, 

que o Instituiu, excelo em situações emergenciais ou de calamidade pública prevista em tal. 
Esses casos excepcionais devem ser- aprovados em a:11emblela do CMOCA. 

3 Deve ser vedfdl linda a utiliUçAo dos rea.noo do FIA para (Confomie Rosoluçjo 
CONANDA 13712010M 16). 

1 - A transferi!ncia sem a delíberação do respectivo Conselho do1 Direitos da Criança 
a do Adolescente; 

li - Pagamento. manutenção, e funcionamento dos Conselhos Tutelares I e li ; 
Ili - Manutençlo • funciona-.ito do Conoelho dos Direltot da Criança • do 

Adolescente: 
IV • O financiamento das pollt1ea1 públicos soaail bhicas. em cartl.er continuado • que 

disponham de fundos e■peclflcos, nos termos definidos pela legislação pertinente; 
V - 1 nvestimentoa em aquislçlo, construção, reforma, manutençlo e/ou aluguel de 

im6vN públicos e/ou privados, ainda que de uso e,ccluslvo da poUtle,i da infãncl;1. e ds 
-..:tnàa (grilo TCE. 2010). 

VI - DO CONTEÚDO DOS PROJETOS 

Os Prqetos deverão Hr formatados, da aegulnte forma: 

Folha de rosto. 

2. Descrição técnica do projeto, contendo: 

a) Identificação do projeto (nome do projeto, 0111anização. proponente. dadot de 
1c1ent1f1caç1o do responoávet legal da Organização e do ruponsilvel legal do projeto) : 

b) Apresenta~ dl IMtiluição (Not6tloo da Organização. C0ffl ap,eMntação de dadOI e 
Informações retevanlH sobre a área da atuação); 

c) Apresentação de Projeto (justrflcar a pertinência e necessicl- do projeto); 
d) Objetivo geral e especifico do Projeto (com t>IIH na justificativa, definir os objetrvos 

quo, M p,etende al<:ençtr); 
e) Abrang6nci.a geogrãflca: indicar o:s locais de desenvolvlmento das atividades, 

caracu,nuooo a reglio de ~ ; 
f) Benefidllrios· públioo alvo a ser abrangido (eipOCificar os ~ d .. tos e 

indiretos da açao); 
g) Parcerias: Quais ,ao os oulros parceiros que vlo contribuir com o projeto; 
h) Meto<l<>ogla (descrever o mélodo aplicado e a dlnãmlca do trat>alho); 
l) Metas: Detlnlr metas quantitativas e/ou qualitativo; 

1) Sistema de monitoramento e avllação (apre,enl$/ os Indicadores quantitatiws e/O<J 
qual118tlv09 a partir dOI metas definldu, bem como os rnelol de verificaçAo • serem ulilizadOI). 

k) Visibilidade do proJeto: Quais as estra1~9las para dar visibilidade ao projeto; 

1) Recursos humanoe (descrever aa funções de,empenhadas por todot os profiulonals 
q"" lotio atuaçào no ptOjeto. respeitando a legislação vigente); 

m) Cronograma de execução no p,cjeto (espeaflca, mês. quais açóes/atividades serio 
desenvolvidas); 

n) Planilha de cu,to.. 

www.bayeux.pb.gov.br 

VII - CRITÉRJOS DE ANÁLISES E DA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

1. A aplcaçlo dos rec.~ do FIA, deliberwda pelo CMDCA, deY9q Nr dntln.1dl pa,a 
o f1nanclarMt10 de a~I ~~li t de ôNGa dl Socltd~• CM ,....Uvll 1: 

INDICE ITEM 
Trab81ho em rede e naroenas· 
Promoção. proteção e defesa dos direitos de cnanças e 
adoleleantes ·unto i famiia· 

J, 1~...-. da Dl'l>DOsta: 
◄ . A,.__..,.. oom oarUcin-- comunlt,r1a. 

Total: 

PESO MO 
20 
30 

1 20 
1~ 
la 
03 
02 
too 

• DesenYolvimentos de prggramn e serviços eornplementares ou inovado,e,. por tempo 
determinado. nio excedendo a oe {&ate) met", da pollbca. de pr0f'TIOÇ6H. prota,çrio defesa e 
atendimento doe direitos da o1lnça • do adoltsc.nc. . 

• -•· ,ob a ,.,.... o. gulllda. CIO etllll? • o. _,,., ódao .., 
abandonado, f\l fOtmt dl> Clitpotlo no art 227.3•, VI. da Con1tltulçA0 Fec:IW'al e Cio ART, 290, 
2• da Lei n~_OBQ'1990, observadas as dM"etrlz.eI do Plano Nacional de Promoçto. Proteçlo e 
Defesa do Direito de Cr ij.nça.s e Adolescentes é~ Familiar e Comu,itáriai; 

• Programas e Pr1Jieto$ de pesquisas. de estudos. elaboração de ciagn6s.ticos, sistemas 
<19 infonnaç6es. monitoramenu, e avaliação das politieas püblicas de pomoção, proteção, 
defesa e atendmento dos direiloa da cnança • do ildolnc:entt: 

• Prog,amaI e projet01 de eapacitaçlo • formação pr~ continuada dot 
opfflldorN do Slttoma do G.- dOI Dlrttto• da Cl1ai>ÇI t do -t; 

• o.-wotvlmenlo CIO program .. • proi.,os dt comunlcaçao, --•• educotJYM. 
publlcações, divulg.aç:Ao das ações de promoçlo, prateçlo defesa e atenfrnento do1 direrl.ot
Cl.êl criança I dl> adolescente ; 

• Aç6es de fortalecimento do Sistema de Garanti.a d06 OltMOI da Criança e do 
Adolescente com ênfase na mobllzaçãi> sC>Cial e na amcutação para defesa, proteçio e 
promoção Mxual de etl1nça.s • adolescentes, deoombilte bdrogas e do trato da aaUde mental 

2. O.p,oje1oawrao ov-. om pnmon lnlllndl, polo c.-.ao ncnlca d•
• Avaliaçlo dol Projelao, dellgnadl pelo CMOCA o podtf6 Mr .-por ,..,_ 
con\lldadol A lnstrtu,çlo que aiprNentar o projeto dev-' •• 1beter óe pe,ticipar da comlulo 
e o CMOCA podenl convidar memt:wos de Entidadee que compõem o CMOCA para compor • 
referida Comissão. A Comis.sio deve priorizar os segur'deS critérios 

• Conl<xmldede com a Resoluçlo do C~ n• 137 de 21 01 2010. • Lei 
F- 8089/1~ ECA, 1Ai Municipal t 150/2009. Lo, M......,.i 1 392/2015 dt 

19 05 2015 o Docrtlo n• 23,12015 que regulomonto o FIA.• o Plano O. Alllca9lo do FIA 
• Aiend.-nento de tod01 011ten1 deste Edi1'1 de ChamamenlO Pl)tJIICo; 

P.a,ágrafo 1•: o Criténo pan1 o desempate senl o projeto que concempla os itens de 
malot peso. conforme tabela aama. 

P1r'9rafo r: A avallaçlo real~d• pela Comru.lO T6cnlca de AniiH • Avalialç.lo dOII 

Prololot -6 ..-.uda i - om A•-- do CMDCA-l!ay9ux. qlJO rtf••- 01 
p«>Jetol ■ ......,, ettncfldoe O rnult9do 411 IY-..çeo *• pyDIICiiol> em 01,.i... O~ dv 
Munldplo, dtwlg,ado no CM OCA na Secretaria de Tr9balho • Açlo Sodll. no M,n11tt,l0 !=>\)bico 

de 8ayeux, conforme calendM'IO otk::ial. 

Parig.rafo ~: 0-J, pro;etos aprovados que nio toram dassdicados para serem 
financiados com recursos do F1A devl!ffl ficar no Banco de PTojeto~ do CMDCA para a captaç:lo 
de recursos 'ÃII outros &d ta!S ou doaçlo diõgid4' p(JI'" um pe,lodo váltdo de 2◄ meise5,, a oonlar 

do re•ult- fNI publicado em Cliino Ofieial na - "p,ojetow -••·· f 
c.onselho Municipal dos Onftos d~ Cri.nc:11 e do Adole$C4!nl•. CMOCA. Ru.a 

Anl:õnio r.rll"ir.t ~17 c,.m-,n..Ravl"UX-PB. 

VIU - CALENDÁRIO OFICIAL 

1. Publicação do Edital de Chamamento Público: 14.05.2021. Será publicado no Diário 
Oficial e amplamente divulgado no site da Prefeitura Municipal de Bayeux, na Secretaria de 
Trabalho e Ação Social. Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e na Prefeitura Municipal 
de 8A YEUX-PB e CMDCA. 

2. Inscrição dos projetos: 17.05.2Cl21 à 17.06.2021. no horário da 8h00 ás 17h00, no 
CMDCA-BAYEUX, mediante protocolo de inscrição do projeto. 

3. Resultado da Avaliação final dos projetos: 30.06.2021 . 
4. Publicação do resultado até o dia 09.07.2D21 no site da Prefeitura Municipal de 

Bayeux- PB e no D iário Oficial do Municlpio. 
5. Formalização do Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal de Bayeux e a 

Entidade até a dia 13.07.2021. 
6. Liberação dos recursos pela Prefeitura Municipal de Bayeux e pelo FIA, em parcela 

única, até o dia 30.07.2021 . 
7. Prese nte Edital de Chamamento Público será válido até 31 .12.2021. 

IX - FONTE DE FINANCIAMENTO DOS PROJETOS 

Recu=• do Fundo Municipal da lnfãncia e Adolescência - FIA. 

Serão fomentados 04 (quatro) prnjetos. 

Valor do financiamento por projeto: RS 70.000,00 (setenta mll reais). 

X· LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos solicitados poderão ser financiados integral ou parciatmente, a partir da 
aprovaçao oficial dos projeto$ em Assembleias do CMDCA, conforme cronograma e publicados 
em Diário Oficial, atendendo as seguintes exigências: 

O orçamento do exerc ício de 2021 e a disponibilidade financeira do Fundo da Infância e 
da Adolescência - F IA; 

Mediante celebração de termo de Termo de Fomento, atendidas as extgências da 
Secretaria Municipa l de Gestão e Controle Interno e a Procuradoria da Prefeitura Municlpal de 
Bayeux-PB. 

XI· DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deverá obedecer ao Cronograma Flslco Financeiro do Projeto, 
aprovado em assembleia, respeuanoo as normas es1abelectdas neste Eotta1 de Cnamamento 
Público, pe lo Setor de Controle lntemo da Prefeitura Municipal de Bayeux e legislaçao 
pertinente, no âmbito do Governo Municipal de Bayeux- PB. 

1. A prestação de contas será feita até o último dia útil do mês subsequente â aplicação 
do recurso e deverá ser entregue na Secri,tária de- Trabalho e A ção Soclal, Secretária de 
Gestão e Controle Interno, CMDCA e Gestor do FJA. 

Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CMDCA. Rua 
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2. A data inicial para aplicação dos recursos recebidos coincidinl com a data da liberação 
da verba na conta com,nte da Entidade/Instituição que ficará responsável pelo 
acompanhamento de Ioda e qualquer movimentação em sua conta bancária especifica; 

3. O Cronograma Flsico Financeiro do projeto só poclenl ser modificado após solicitação 
por escrito e com a aprovação em assembleia pelo CMDCA. 

XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Os prazos estabelecidos para ilsaições são mprorrogãveis e o descumiximento das 
regras definidas neste Edital de Chamamento Púbico gerará o indeferimento automático do 
projeto. 

2. O projeto terá iníáo a partir de 03.08.2021 e vigência ate 03.02.2022, sendo que a 
lnslituiçiio que receber os recurws FIA, terá o prazo de até 29 de Janeiro de 2022, para 
prestação de contas jtJnto a Seaetaria Municipal de Trabalho e Ação Social, Secretaria 
Municipal de Gestão e Controle lntemo, CMDCA e FIA. 

3. Todas as Instituições dassfficadas receberão visitas e monitoramento e avaliação dos 
projetos pela Comiss~o de Análise e Avaliação dos Projetos do CMDCA, 

4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Projetos e pela 
Assembleia do CMDCA. 

Bayeux - PB, 14 de Maio de 2021. 

J-krq-~rÀ.~ -Aden~e~deSollZJI 
Presidente do Conselho Municipal dos Oireftos da Criança e do Adolescente 

Conselho Municipal dos Din!itos d.a ~nçii e do Adolrscent!'J CM OCA. Rua 
António ~li-ira 'l27. C#ntm--B.:IVPux-PB. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/ 2020 - PMBE)( 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00096/2021 - PMBEX 

Com bas~ nas. lnforrna~s constantfls no refeddo Prnglfo e em cump,lmento 
aos termo, do artigo 43, lndso VI. da Lei Federal n• 8.666/93 e alterações posteriores, 
acolho o paripcer Jurfdk:o da Procuradoria G@ral do Munlclplo e demals atos cons;tantes 

nos autos, e ADJUDICO e HOMOLOGO presente processo llcltatórlo que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO NA ÁREA DE CAPTAÇÃO E GESTÃO DE 
RECURSOS JUITTO AO GOVERNO FEDERAl E OUTRAS INSTrTUIÇÔES FINANCEIRAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, ficando 
a empresa SME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPI: 13.519.354/0001-99, 
ganhadora, pelo valor rnensa,I estimado de RS 3.800,00 (TRÊS Mil E OITOCENTOS 
REAIS) e valor total anual estimado de R$ 45 ,600,00 (QUARENTA E CINCO MIL E 
SEISCENTOS REAIS). Com base no Art. 4S, Inciso XXII, da Lei n• 10.520/2002, em 
conseciuênci.ai, tic~ ,onvo,adci 0(5,) adjud1ic;nârio(5,~ 1Jora a5,:5inat1Jri;1 IJo ln5,tnJmento 
ü,ntratual, nos termos do art. 64, caput, <la l ei n•. 8.666/93, sob pena de decair o 
direito ~ w nt~t.aç~o 5em prejuí;i:o da5, 5,,ainçõ~ previrt~5 no art. 81 de5,~ lei. 

Bayeux - PB, 17 de Ma ia de 2021. 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINI-IO 

Prefeita Constitucional do Municlpio de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 


